
LEI MUNICIPAL Nº 4.853
Cria Cargo no Quadro de Servidores Públicos do Municí pio e dá outras 

providências.
IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE,  PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-

NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art.  1º  -  Fica  criado  na  AdministraçΓo  Pública  Municipal  o  seguinte  Cargo  de 

Provimento em ComissΓo:
Na SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇΘO.

DenominaçΓo                    PadrΓo Nº Cargos
Assessor Especial em Odontologia       CC-5    01
Parágrafo único - O Poder Executivo decretará regulamentaçΓo apropriada para o 

exercício do cargo referido neste artigo, estipulando obrigatoriamente que o nomeado prestará 
assessoramento que lhe cabe em dias úteis, sábados, domingos e feriados, e nos locais públicos 
ou privados, para os quais for determinado, com jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais.

Art. 2º - O cargo em questΓo destina-se ao Centro de Assistência e Previdência do 
Servidor Municipal de Carazinho - CAPSEM.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrΓo à conta de dotaç∙es 
orçamentárias do CAPSEM.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçΓo.
Art. 5º - Revogam-se as disposiç∙es em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 19 DE OUTUBRO DE 1995.
a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
a)ROBERTO ALBINO SEHN

Sec.Mun.AdministraçΓo
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